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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2021 

Processo Licitatório nº.: 078/2021
Modalidade: Concorrência nº.: 001/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 026/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Flávio Diórgenes Cassimiro
Gestor da Ata de Registro de Preços: Gilmar Caetano da Silva

[image: ]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado 
[bookmark: _Hlk82769181][bookmark: _Hlk82769197]o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG 7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 3 D TOPOGRAFIA E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 12.048.208/0001-60, situada na Rua Espirito Santo, nº 269, Bairro Amazonas, ITABIRA/MG, CEP 35900-381, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). MARIA DA PIEDADE DE ALVARENGA, inscrito no CPF nº. 500.806.366-91 e RG nº. M 2.886.137, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais n.ºs 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 078/2021 por meio da Concorrência nº. 001/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 026/2021.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com   as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, ART’s e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6. Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$229.133,81 (Duzentos e vinte e nove mil, cento e trinta e três reais e oitenta e um centavos).
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	3 D TOPOGRAFIA E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

	0001
	ANTEPROJETO DE EDIFICAÇÃO - AREA <= 600 m²
	
	18
	UN
	2.083,49
	37.502,82

	0002
	ANTEPROJETO DE EDIFICAÇÃO - 600 m² < AREA <= 1.500 m²
	
	5
	UN
	4.130,30
	20.651,50

	0003
	PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA
	
	3
	PRA1
	946,29
	2.838,87

	0004
	PROJETO EXECUTIVO LUMINOTÉCNICO
	
	3
	PRA1
	369,94
	1.109,82

	0005
	PROJETO EXECUTIVO DE PAISAGISMO
	
	5
	PRA1
	852,47
	4.262,35

	0006
	DESENHO DE CADASTRO DE CONSTRUÇÕES EXISTENTES
	
	3
	PRA1
	285,52
	856,56

	0007
	PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO
	
	3
	PRA1
	763,57
	2.290,71

	0008
	PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA
	
	7
	PRA1
	1.155,18
	8.086,26

	0009
	PROJETO OBRAS ARTES ESPECIAIS-PONTES,VIADUTOS,ETC
	
	5
	PRA1
	1.961,06
	9.805,30

	0010
	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS
	
	3
	PRA1
	828,16
	2.484,48

	0011
	PROJETO EXECUTIVO DE AQUECIMENTO SOLAR E REDE DE ÁGUA QUENTE
	
	2
	PRA1
	659,53
	1.319,06

	0012
	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	
	15
	PRA1
	892,58
	13.388,70




	0013
	PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
	
	2
	PRA1
	737,82
	1.475,64

	0014
	APROVAÇÃO DE PROJETO NO CORPO DE BOMBEIROS
	
	2
	UN
	1.883,29
	3.766,58

	0015
	PROJETO EXECUTIVO DE SPDA
	
	2
	PRA1
	664,80
	1.329,60

	0016
	PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - VIA LOCAL
	
	10
	KM
	1.456,68
	14.566,80

	0017
	PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - VIA COLETORA E PRIMARIA
	
	5
	KM
	2.260,98
	11.304,90

	0018
	PROJETO DE SINALIZAÇÃO/DESVIO
	
	10
	KM
	1.780,48
	17.804,80

	0019
	PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL
	
	4
	PRA1
	659,53
	2.638,12

	0020
	PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM - PLANTA
	
	2
	PRA1
	573,76
	1.147,52

	0021
	PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM - SEÇÕES
	
	2
	PRA1
	294,45
	588,90

	0022
	SONDAGEM A PERCUSSÃO
	
	50
	MT
	89,51
	4.475,50

	0023
	MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO
	
	2
	UN
	957,90
	1.915,80

	0024
	DESLOCAMENTO PARA SONDAGENS
	
	3.137,6
	KM
	1,63
	5.114,29

	0025
	PROJETO GEOMETRICO DE CONTENÇAO
	
	2
	PRA1
	1.257,80
	2.515,60

	0026
	PROJETO ESTRUTURAL DE CONTENCAO / CANAL
	
	2
	PRA1
	1.164,73
	2.329,46

	0027
	PROJETO EXECUTIVO DE IMPERMEABILIZAÇÃO
	
	2
	PRA1
	919,02
	1.838,04

	0028
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL -TERRENO ATÉ 2.000 M²
	
	7
	UN
	822,33
	5.756,31

	0029
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL -TERRENO DE 2.001 A 10.000 M²
	
	2
	UN
	2.013,83
	4.027,66

	0030
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL -TERRENO DE 10.001 A 50.000 M²
	
	12.000
	M²
	0,22
	2.640,00

	0031
	DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL (IMPERMEABILIZAÇÃO)
	
	3.137,6
	KM
	0,76
	2.384,58

	0032
	ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS PARA PROJETOS DE
	
	1.000
	M²
	0,14
	140,00

	0033
	ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÕES
	
	1.000
	M²
	1,44
	1.440,00

	0034
	ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS PARA REFORMA E/O
	
	1.000
	M²
	1,11
	1.110,00

	0035
	ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA AMBIENTE E EQUIPAMENTOS PARA REFORMA E/O
	
	1.000
	M²
	1,67
	1.670,00

	0036
	ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS COM MEMORIAL DESCRITIVO PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA
	
	10.000
	M²
	0,06
	600,00

	0037
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO DE EDIFICAÇÃO ÁREA ATÉ 6.000 m²
	
	1.000
	M²
	0,32
	320,00

	0038
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA CONSTRUÇÕES NOVAS - AREA ATÉ 1.000 M2
	
	1.000
	M²
	2,78
	2.780,00

	0039
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES EXISTENTES- AREA ATÉ 1.000 M2
	
	1.000
	M²
	2,29
	2.290,00

	0040
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PATRIMÔNIOS HISTÓRICOS - AREA ATÉ 1.000 M2
	
	1.000
	M²
	3,41
	3.410,00

	0041
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA
	
	10.000
	M²
	0,07
	700,00

	0042
	DESENVOLVIMENTO E DETALHAMENTO DE PROJETOS COMPLEMENTARES
	
	20
	PRA1
	321,62
	6.432,40

	0043
	PROJETO EXECUTIVO DE AR CONDICIONADO/ VENTILAÇÃO/ CLIMATIZAÇÃO
	
	1
	PRA1
	882,06
	882,06

	0044
	PROJETO EXECUTIVO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
	
	1
	PRA1
	986,88
	986,88

	0045
	PROJETO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO /CFTV /ALARME /SEGURANÇA /SONORIZAÇÃO
	
	1
	PRA1
	496,14
	496,14

	0046
	PROJETO EXECUTIVO DE PROGRAMAÇÃO VISUAL
	
	1
	PRA1
	643,42
	643,42

	0047
	DESENHO E CÓPIA DE PROJETOS
	
	10
	PRA1
	212,57
	2.125,70

	0048
	PROJETO EXECUTIVO DE ENGRADAMENTO METÁLICO
	
	2
	PRA1
	643,42
	1.286,84

	0049
	PROJETO EXECUTIVO DE GLP
	
	1
	PRA1
	664,80
	664,80

	0050
	COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS COM ÁREA ATÉ 10.000 M2
	
	1.000
	M²
	1,55
	1.550,00

	0051
	AS BUILT DE PROJETOS COM ÁREA ATÉ 10.000 M2
	
	1.000
	M²
	0,53
	530,00

	0052
	FORMATO A1
	
	280
	UN
	12,43
	3.480,40

	0053
	FORMATO A2
	
	80
	UN
	7,46
	596,80

	0054
	FORMATO A3
	
	40
	UN
	4,14
	165,60

	0055
	EM CAPA A4 DE ACETATO, PVC/CROMICOTE, C/ ESPIRAL
	
	50
	UN
	3,32
	166,00

	0056
	DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL (OUTROS)
	
	3.224
	KM
	0,76
	2.450,24

	Total do Fornecedor: 229.133,81

	Total Geral: 229.133,81



4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 
5.1. Os valores da Ata de Registro de Preços não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro.5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.2. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ficha 561 e Fonte 1.00.00.
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.



7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA


7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 14 de setembro, de 2022.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.1. Prestação de serviços e elaboração de projetos técnicos de engenharia, necessários para processos licitatórios, sendo:8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

a.	Projetos arquitetônicos; 
b.	Projetos Luminotécnicos;
c.	Projetos paisagísticos;
d.	Projetos urbanísticos;
e.	Projetos estruturais; 
f.	Projetos de pontes de concreto armado, estruturas de madeira e metálica.
g.	Projetos de fundações; 
h.	Projetos hidrossanitários; 
i.	Projetos elétricos;
j.	 Projetos de prevenção e combate à incêndios;
k.	Projetos de SPDA;
l.	Projetos de infraestrutura urbana (pavimentação, sinalização, drenagem pluvial, calçamento, etc);
m.	Projetos de terraplanagem;
n.	Sondagens SPT;
o.	Projeto de contenção;
p.	Projeto de impermeabilização;
q.	Projetos de saneamento;
r.	Levantamentos topográficos;
s.	Elaboração de relatórios fotográficos;
t.	Orçamentos planilhados via SINAPI/SETOP e Cronogramas Físico Financeiro;
u.	Planilhas de levantamentos de quantitativos (quando necessário);
v.	Memoriais descritivos e de cálculo;
8.2. Todos estes deverão estar em conformidade com suas respectivas normas técnicas da ABNT. Os projetos deverão ser desenvolvidos em sistema CAD e os desenhos inseridos em pranchas com escala adequada. A entrega dos projetos, memoriais, planilhas, entre outros deverão sempre ser entregues via e mail: engenharia@po.mg.gov.br, quando necessário à entrega das vias impressas (3 vias dos projetos, memoriais descritivo e de cálculo, planilhas orçamentarias e cronogramas físico financeiro) a Secretaria de Obras irá solicitar as vias impressas e assinadas, e os valores deverão ser inclusos nos valores de cada projeto.
8.3. As pranchas admitidas para apresentação dos projetos serão nos tamanhos definidos para a Série “A” normatizada. O modelo de legenda de cada projeto será definido pela Secretaria de Obras e repassado para a contratada. Após o recebimento do escopo do projeto pela Prefeitura, a empresa contratada terá o prazo de até dez dias para a entrega do anteprojeto para que o Setor de Obras possa fazer toda a análise e possa aprovar para que o projeto básico e definitivo seja elaborado e entregue. Os prazos para a entrega dos projetos definitivos poderão variar conforme a complexidade de cada um, sendo estabelecido este pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal. Durante a vigência do contrato, quando for necessária a atividade de outro profissional, a contratada deverá apresentar os atestados de capacidade técnica deste profissional, preenchendo os requisitos descritos até aqui, até a data de entrega do projeto.
8.4. A contratada deverá também ter disponibilidade para atendimento via e mail, telefone e demais meios de comunicação. Toda solicitação de serviços feita pela Secretaria de Obras, deverá ser respondida no prazo máximo de 24 horas e deverá ser realizado conforme os prazos estabelecidos pelo Engenheiro Municipal. 
8.5. A empresa contratada deverá estar disponível para elaborar, com celeridade, os projetos solicitados pela Secretaria de Obras e fiscalizar a sua execução, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura e pela contratada.
8.6. Os serviços e seus complementos serão feitos de acordo com o interesse da Administração, bem como alterações/correções sem nenhum ônus exceto àqueles valores elencados em planilhas. 
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.3.	 suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para contratação dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da prestação do serviço;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do processo;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
10.2. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 
10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O registro do proponente será cancelado quando:
11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
11.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
11.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
11.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
11.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. A critério exclusivo do Município de Presidente Olegário, a empresa contratada poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do objeto desta licitação, observando o limite de até 50% do valor total do contrato, e desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.
12.2. Deverá ficar demonstrado e documentado que a subcontratação somente abrangerá etapas dos serviços sem maior relevância, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
12.3. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de Presidente Olegário e a Contratada, não havendo qualquer vínculo com a subcontratada, inclusive no que diz respeito a medição e pagamento.
12.4. O Município de Presidente Olegário se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal técnico e auxiliar da empresa subcontratada, se submeta à comprovação de suficiência e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado.
12.5. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pelo Município de Presidente Olegário, sendo causa de rescisão contratual por não ter sido devidamente formalizada por aditamento.
12.6. A contratada, ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá comprovar, perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista da empresa.
12.7. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de demonstrar a inviabilidade da execução da parcela pela subcontratada.
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE











E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 14 de setembro de 2021.

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal
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